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                                LEI Nº 1.086, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

“Estabelece a revisão geral anual dos subsídios dos 
agentes políticos locais e dos secretários 
municipais”. 

 
GILBERTO SANCHES GOMES, Prefeito Municipal 

de Flora Rica no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Flora Rica APROVA e ele SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte Lei; 

Artigo 1º - Os subsídios dos agentes políticos 
locais (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Presidente da Câmara) e dos 
Secretários Municipais, ficam reajustados em 9,73%, de acordo com o 
índice oficial dos últimos doze meses do IPC(FIPE), na forma e em 
cumprimento ao disposto no artigo 37 – X, da Constituição Federal, que 
determina a revisão geral anual. 
 

Parágrafo único – A presente revisão 
remuneratória, concedida aos detentores de mandatos eletivos locais e 
secretários municipais, não caracteriza aumento, mas tão somente 
reposição das perdas da remuneração ocorridas no período, conforme 
índice oficial. 

  
Artigo 2º - As despesas decorrentes desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário, onerando as despesas gastos com pessoal, ficando 
ressalvadas, se excesso houver, dos limites constitucionais, na forma 
estatuída na Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente os artigos 22, 
parágrafo único, inciso I e 71, da LC. 101/00. 

 
    Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 1º de janeiro de 2022, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

                                  
Prefeitura Municipal de Flora Rica/SP, 21 de Fevereiro de 2022. 

 
 

 
GILBERTO SANCHES GOMES 

 Prefeito de Flora Rica/SP 
 
 
Registrado e publicado por afixação em data supra. 
Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica, 21 de Fevereiro de 2022. 
 
 
MAURICIO SANTOS DE MIRANDA 
Secretário Municipal de Administração 
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VALORES COMPUTADOS PARA REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS DO 

PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, VEREADORES E 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL EM JANEIRO DE 2022 

 
 
 

ÍNDICE OFICIAL DO IPC (FIPE) ACUMULADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 9,73% 
 
 
 
 

 
FUNÇÃO                            VALOR FIXADO                      VALOR APÓS REVISÃO 
 
Prefeito Municipal                 R$ 14.609,60                                      R$ 16.031,11 
 
Vice-Prefeito                          R$ 4.366,35                                        R$ 4.791,19            
 
Secretário Municipal              R$ 4.366,35                                        R$ 4.791,19 
 
Vereador                                R$ 2.183,16                                         R$ 2.395,58 
 
Presidente da Câmara           R$ 4.366,35                                         R$ 4.791,19 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 


